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Ata da 7ª Sessão Conjunta,  
em 30 de maio de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros

ÀS 19 HORAS E 49 MINUTOS, ACHAM-SE 

PRESENTES OS SRS. SENADORES:



Maio de 2006 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Quarta-feira 31 1153 

E OS SRS. DEPUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As listas de presença acusam o comparecimento 
de 68 Srs. Senadores e 398 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário, Deputado Inocêncio de Oliveira.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 24,  DE 2006-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre a 
Mensagem nº 629, de 2001-CN, que enca-
minha ao Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 18 da Lei nº 9.995, de 25 de 
julho de 2000, o relatório de avaliação do 
cumprimento da meta de superávit primá-
rio dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social fixada para o segundo quadrimestre 
de 2001.

Relator: Deputado Eduardo Sciarra

I – Relatório

Nos termos do parágrafo 3º do art. 18 da Lei nº 9995, 
de 25 de julho de 2000 – Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO) para 2001, o Poder Executivo encaminhou ao 
Congresso Nacional, pela Mensagem nº 629/2001 – CN 
(Mensagem nº 1.047, na origem, de 27 de setembro de 
2001), o relatório de avaliação do cumprimento das metas 
fiscais referentes ao segundo quadrimestre de 2001.

A LDO fixou a meta anual de superávit primário 
em, no mínimo, R$29,3 bilhões, sendo R$28,1 bilhões 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e R$1,2 
bilhão das empresas estatais não-financeiras. Permi-
tiu ainda a compensação entre os dois resultados, de 
forma que se atingissem os R$29,3 bilhões.

A LDO não estabeleceu submetas quadrimestrais. 
Determinou, contudo, que o Poder Executivo enviasse 
ao Congresso Nacional relatório quadrimestral com o 
objetivo de que este possa avaliar a trajetória do resul-
tado, sugerindo, caso julgue necessário, mudanças de 
rumo a fim de que se alcance a meta prevista. A Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), em seu art. 9º, consagrou esta exigência de 
apresentação de relatório quadrimestral na Comissão 
Mista de Orçamento.

O instrumento jurídico que trata de metas qua-
drimestrais são as decretos de programação financei-
ra, no caso os decretos nº 3.746, de 6 de fevereiro de 
2001, e nº 3.776, de 22 de março de 2001. A submeta 
foi estabelecida apenas para os orçamentos fiscal e 
da seguridade, deixando as empresas estatais de fora. 
Fixou-se em R$11 bilhões.

O Decreto nº 3.746 alterou ainda a composição da 
meta, aumentando a participação das empresas esta-
tais para R$6,1 bilhões e reduzindo a dos orçamentas 
fiscal e da seguridade para R$23,3 bilhões.

Em 25 de julho de 2001, novo decreto foi edita-
do, nº 3.878, ampliando o superávit para R$30 bilhões, 
discriminando o valor de R$21,3 bilhões para o orça-
mento fiscal e da seguridade e R$8,7 bilhões para as 
empresas estatais não financeiras.

I.1. O Resultado Primário

O superávit primário dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social acumulado nos primeiros oito 
meses do ano foi de R$23,2 bilhões, sendo formado 
por R$ 28,6 bilhões de superávit do tesouro, R$6,5 
bilhões de déficit da previdência social e R$1,1 bilhão 
de discrepância estatistica entre o resultado “acima da 
linha”, apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
e o resultado “abaixo da linha”, calculado pelo Banco 
Central. O número oficial para efeitos de aferição do 
resultado é o do Banco Central.1 Somando-se a esse 
resultado o valor obtido pelas empresas estatais fe-
derais, chegou-se a R$25,7 bilhões no período. Esse 
valor corresponde a 77% da meta de superávit primá-
rio fixada para o ano.

A submeta para o período, R$16,7 bilhões, esta-
belecida pelo decreto do Poder Executivo e não pela 
LDO, foi, portanto, cumprida com folga. O item que mais 
contribuiu para a obtenção desse resultado foi ”Outras 
Despesas Correntes e de Capital”, que ficou R$8 bilhões 
abaixo do previsto na meta. A Mensagem explica que 
esse desvio se deveu à diferença entre a programação 
prevista no referido decreto e o efetivo dispêndio dos 
órgãos da administração. O decreto previu dispêndios 
mais ou menos uniformes ao longo do ano, ao passo que 
as despesas concentram-se no segundo semestre.

Note-se que esse resultado mais que compensou 
o comportamento das despesas de pessoal, que se si-
tuaram R$2,5 bilhões acima do previsto para o período, 
em decorrência, segundo a Mensagem, do aumento 
de salário dos militares, cujo o impacto não teria sido 
corretamente dimensionado, de pagamento de passi-
vos referentes a Adicional por Tempo de Serviço e de 
pagamento do reajuste de 11,98% aos servidores dos 
Poderes Judiciário e Legislativo, em razão de decisão 
judicial. Também teve comportamento ligeiramente 
acima do previsto o déficit da previdência social, em 
razão de arrecadação inferior à prevista.

1 O Resultado “acima da linha” é obtido pela diferença entre recei-
tas e despesas do-financeiras e o resultado “abaixo da linha”, pela 
variação da divida fiscal liquida do governo central, deduzidos os 
juros nominais.
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Superávits primários expressivos têm sido obti-
dos desde 1999 graças a medidas tanto do lado das 
receitas quanto das despesas. No primeiro caso, am-
pliou-se a aliquota da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social – Cofins, de 2 para 3%, e 
do Imposto de Renda incidente sobre a pessoa física, 
de 25 para 27,5%, e obtiveram-se diversas receitas 
extraordinárias, como a Parcela de Preço Específica, 
substituida em 2002 pela Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico (CIDE) incidente sobre com-
bustíveis, esta de caráter permanente, e a criação de 
facilidades para a arrecadação de débitos em atraso. 
No lado das despesas, conteve-se o investimento e 
restringiu-se o aumento de Pessoal a algumas catego-
rias específicas, evitando-se aumentos gerais, o que 
só veio ocorrer em janeiro de 2002, com 3,5%, índice 
bem inferior à inflação acumulada entre 1995, último 
ano de reajuste geral, e 2001.

São esses superávits que têm permitido atenuar 
os efeitos sobre o crescimento da dívida pública das 
taxas de juros elevadas e da assunção de passivos 
pelo governo. Como se sabe, as taxas de juros são o 
principal instrumento do Banco Central para o alcance 
das metas de inflação. Como o Governo possui alto 
endividamento, essa política gera como efeito colateral 
o crescimento da divida pública. Os superávits primá-
rios amortecem tal efeito. Com a esperada redução 
das taxas de juros no futuro próximo, espera-se que 
a trajetória da dívida pública em proporção do Produto 
Interno Bruto seja declinante.

I-2. Conclusões e recomendações

Este relatório é apresentado já findado o exer-
cício de 2005, sabendo-se, portanto, que a meta de 
superávit primário para o ano foi cumprida. Os resul-
tados do segundo quadrimestre que ora relatamos já 
indicavam claramente que a trajetória estava na dire-
ção correta.

Recomendo o arquivamento do processo. É o 
meu relatório.

Sala da Comissão, de 2006. – Deputado Eduar-
do Sciarra, Relator.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, na Terceira Reunião Ordinária da 
Quarta Sessão Legislativa Ordinária do Congresso 
Nacional, em 18 de maio de 2006, Aprovou, por una-
nimidade, o Relatório do Deputado Eduardo Sciarra, 
pelo Arquivamento da Mensagem nº 629/2001-CN, que 
“Encaminha ao Congresso Nacional nos termos do § 3º 
art. 18 da Lei nº 9.995, de 25 de julho de 2000, o relató-
rio de avaliação do cumprimento da meta de superavit 
primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
fixada para o segundo quadrimestre de 2001”.

Compareceram os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente, Júlio César, Segundo Vice-Pre-
sidente, Alberto Goldman, Alex Canziani, Alexandre 
Cardoso, Almir Sá, Amauri Gasques, Anivaldo Vale, 
Antonio Cambraia, Antonio Cruz, Átila Lins, Benedito 
de Lira, Bismarck Maia, Carlito Merss, Carlos Abicalil, 
Carlos Melles, Cláudio Cajado, Daniel Almeida, Edu-
ardo Sciarra, Eunício Oliveira, Feu Rosa, Geraldo Re-
sende, Gervásio Oliveira, Gonzaga Patriota, Hercula-
no Anghinetti, Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Iriny 
Lopes, Jackson Barreto, Jaime Martins, João Grandão, 
Jorge Bittar, José Carlos Machado, José Chaves, José 
Divino, José Pimentel, José Priante, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Semeghini, Laura 
Carneiro, Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, Luiz 
Carreira, Lupércio Ramos, Manato, Maninha, Marceli-
no Fraga, Marcello Siqueira, Marcelo Castro, Marcelo 
Ortiz, Márcio Reinaldo Moreira, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Nelson Pellegrino, Osvaldo Reis, Pastor 
Francisco Olímpio, Paulo Pimenta, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Pedro Novais, 
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Professora Raquel Teixeira, Ricarte de Freitas, Rober-
to Gouveia, Rogério Teófilo, Ronaldo Dimas, Sandro 
Mabel, Sérgio Miranda, Terezinha Fernandes, Vignatti 
e Walter Pinheiro; e os Senadores Efraim Morais, Pri-
meiro Vice-Presidente, Serys Slhessarenko, Terceiro 
Vice-Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, 
Fernando Bezerra, Flexa Ribeiro, Luiz Otavio, Roberto 
Saturnino, Romero Jucá, Romeu Tuma, Sérgio Zam-
biasi, Sibá Machado, Valdir Raupp e Wellington Sal-
gado de Oliveira.

Sala de Reuniões, 16 de maio de 2006. – Deputado 
Gilmar Machado, Presidente – Deputado Eduardo Sciar-
ra, Relator.

PARECER Nº 25 DE 2006–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre a Men-
sagem nº 116, de 2003 – CN, que “encaminha 
ao Congresso Nacional, nos termos do § 2º 
do artigo 15 da Lei nº 10.524, de 25 de julho 
de 2002, o relatório de avaliação do cumpri-
mento da meta de superávit primário”.

Relator: Deputado Eduardo Sciarra

I – Relatório

Em atendimento ao art. 9º da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ao art. 

15 da Lei nº 10.524/2002 (Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias – LDO para 2003), o Poder Executivo enviou 
ao Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 

116/2003-CN, o relatório de avaliação da meta fiscal 
estabelecida na LDO e modificada pelo Decreto nº 

4.591, de 10 de fevereiro de 2003. Neste Decreto, a 
meta de superávit primário do Governo Central passou 
dos 2,80% do PIB aprovado pelo Congresso Nacional 
para 3,15% do PIB.

O Decreto nº 4.708, de 26 de maio de 2003, 
manteve as mesmas metas globais, porém ajustou a 
execução até o 2º quadrimestre às novas estimativas 
de receitas e despesas. Para o período o superávit 
primário do Governo Central foi fixada em R$35,9 bi-
lhões, dos quais R$30,5 bilhões nos orçamentos fis-
cal e da seguridade, e R$5,3 bilhões de superávit das 
estatais federais.

I.1. Cumprimento da meta
A meta fiscal estabelecida pela LDO é anual. Não 

há referência a submetas quadrimestrais. O instrumento 
jurídico que fixa metas quadrimestrais é o Decreto de 
Programação Financeira. No caso, o Decreto nº 4.591, 
de 10 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto nº 
4.708, de 28 de maio de 2003.

1 Governo Central inclui o resultado primário do Banco Central, da 
Previdência Social e das empresas estatais federais.

ORIGINAL ILEGÍVEL ENVIADO PELA ATA
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A meta de resultado primário do Governo Cen-
tral para o quadrimestre 35,9 bilhões, foi cumprida 
com folga de R$700 milhões. O resultado observado 
foi de R$36,6 bilhões, sendo R$35,3 bilhões obtidos 
nos orçamentos fiscal e da seguridade social. Coube 
apenas R$1,3 bilhão às estatais. Como aconteceu em 
2002, as metas de superávit das estatais não foram 
cumpridas nos dois primeiros quadrimestres deste 
exercício, obrigando o Tesouro Nacional a conter ainda 
mais suas despesas, para atender ao resultado fiscal 
consolidado. Até agosto, o Tesouro deixou de desem-
bolsar R$4,8 bilhões em relação ao programado. Este 
fato sugere o reexame da metodologia de apuração 
dos resultados das estatais, para que os pagamentos 
a cargo dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
não se concentrem nos últimos meses do ano.

O desempenho dos orçamentos fiscal e da se-
guridade deveu-se principalmente ao comportamento 
das despesas, que se situaram bem abaixo da previ-
são. Tal comportamento teria ocorrido, entre outros, em 
razão da redefinição de prioridades pelo novo govemo 
relativamente a cada área setorial, o que retardou a 
execução dos gastos.

Segundo as projeções, de outubro a dezembro 
o Governo Central deverá gastar proporcionalmente 
mais, em comparação com o executado até agosto. 
De fato, satisfeita em setembro a meta acordada com 
o FMI, e os governos regionais e as estatais Federal 
vindo a contribuir conforme o previsto em relação ao 
PIB, o governo central poderá gastar no último trimes-
tre tudo o que arrecadar.

A frustração de R$4,0 bilhões no resultado es-
perado das estatais no período não ensejou revisão 
da projeção de superávit destes entes, que foi mantido 
em R$11,2 bilhões para o ano de 2003.

Não obstante o resultado atingido superar a meta 
constante no Decreto, o excedente obtido no segundo 
quadrimestre deverá ser compensado na execução 
das despesas do Tesouro Nacional e da Previdência 
Social nos dois próximos períodos².

I.2. Justificativa dos Desvios Observados
A Mensagem dedica-se a seguir a explicar di-

ferenças entre estimativas preliminares de receitas e 
despesas e o efetivamente observado. Não há indica-
ção de medidas corretivas, uma vez que os objetivos 
do segundo quadrimestres foram atingidos.

² No mês de abril de 2003, o Setor Público Consolidado obteve 
superávit nominal de R$3,5 bilhões, ou seja, as receitas foram su-
ficientes para arcar inclusive com o serviço da dívida do período. 
O resultado nominal acumulado no ano, até abril, foi deficitário em 
3,71% do PIB.

As receitas do Governo Federal foram R$2,7 bi-
lhões inferiores ao projetado. O Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica (IRPJ) apresentou desempenho de 
R$1,6 bilhão acima do esperado e a CSLL de R$741,9 
milhões. Tais incrementos explicam-se, principalmente, 
por pagamento atípico por parte de empresa federal.

Entre os tributos que apresentaram desempenho 
abaixo do esperado, destacam-se o IPI, cuja estima-
tiva de arrecadação foi frustrada em R$1,4 bilhão, e 
a Cide-combustíveis, que se realizou R$100 milhões 
aquém do previsto. Esse comportamento explica-se pela 
concessão de liminares judiciais que sustaram alguns 
pagamentos. Também foram frustradas a arrecadação 
da CPMF (619 milhões) e da Cofins (1,9 bilhão).

As despesas do Tesouro Nacional situaram-se 
R$6,0 bilhões abaixo do previsto. As despesas com 
pessoal e encargos sociais realizaram-se R$325,0 
milhões acima do programado. Dentre as demais des-
pesas correntes e de capital, aquelas cuja execução 
é discricionária situaram-se R$4,9 bilhões abaixo do 
esperado, sendo que os Ministérios das áreas sociais, 
segundo afirma o Relatório, utilizaram 92,8% do mon-
tante previsto para o período, e os demais Ministérios 
72,9%. Com relação às despesas não discricionárias, 
a execução foi R$1,5 bilhão inferior ao previsto.

O déficit previdenciário foi R$623,6 milhões su-
perior ao estimado, conseqüência de frustração na ar-
recadação de R$1,2 bilhão, parcialmente compensada 
pela execução das despesas com benefícios abaixo 
das expectativas em R$ 579,8 milhões.

II. Recomendação e voto
O equilíbrio das contas públicas é condição indis-

pensável para a retomada do crescimento econômico do 
País e para a tão almejada redução das desigualdades 
sociais. É notório que um País que sistematicamente 
gasta mais do que arrecada penaliza o setor produtivo 
na medida em que se torna tomador preferencial dos 
parcos recursos disponíveis. A sociedade como um todo 
também se recente dado o constante aumento da carga 
tributária e dada a redução de investimentos públicos 
sobretudo nas áreas sociais e de infra-estrutura.

O estabelecimento de metas de superávit primá-
rio é nesse sentido um passo fundamental rumo ao 
equilíbrio. O excesso de receitas não financeiras so-
bre despesas não financeiras, definição de resultado 
primário, é utilizado para arcar com o serviço da divi-
da da União. Quando o ente não dispõe de recursos 
para esse fim sobram duas alternativas: obtenção de 
novos empréstimos para cobrir o anterior, implicando 
mais despesas com juros no futuro, ou suspensão 
dos pagamentos, redundando em corte das linhas de 
crédito disponíveis e prejudicando irremediavelmente 
a credibilidade do País.
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Neste contexto, a redução da dívida pública do Brasil 
a patamares aceitáveis só se dará a partir da obtenção 
de superávites primários consistentes e suficientes para 
permitir o pagamento em dia do serviço da dívida sem 
recorrer a novos endividamentos. Obtida a condição de 
equilíbrio, naturalmente sobrarão mais recursos para se-
rem investidos no setor produtivo e a um menor custo, 
contribuindo para um círculo virtuoso de crescimento.

Este relatório é apresentado já findado o exercício 
de 2005, sabendo-se portanto que a meta de superávit 
primário para o ano foi cumprida, assim como as foram 
as metas desde então, apesar de terem sido ampliadas 
em proporção do Produto Interno Bruto.

O relatório encaminhado pelo Poder Executivo 
ora em análise atende satisfatoriamente aos objetivos 
de informar ao Congresso Nacional o cumprimento da 
meta pactuada.

Ante o exposto, voto pelo arquivamento da Men-
sagem.

Sala da Comissão, – Deputado Eduardo Sciar-
ra, Relator.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, na Terceira Reunião Ordinária da 
Quarta Sessão Legislativa Ordinária do Congresso 
Nacional, em 18 de maio de 2006, aprovou, por una-
nimidade, o Relatório do Deputado Eduardo Sciarra, 
pelo arquivamento da Mensagem nº 116/2003-CN, 
que “Encaminha ao Congresso Nacional, nos termos 
do § 2º do artigo 15 da Lei nº 10.524, de 25 de julho 
de 2002, o relatório de avaliação do cumprimento da 
meta de superávit primário”.

Compareceram os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente, Júlio César, Segundo Vice-Pre-
sidente, Alberto Goldman, Alex Canziani, Alexandre 
Cardoso, Almir Sá, Amauri Gasques, Anivaldo Vale, 
Antonio Cambraia, Antonio Cruz, Átila Lins, Benedito 
de Lira, Bismarck Maia, Carlito Merss, Carlos Abicalil, 
Carlos Melles, Cláudio Cajado, Daniel Almeida, Edu-
ardo Sciarra, Eunício Oliveira, Feu Rosa, Geraldo Re-
sende, Gervásio Oliveira, Gonzaga Patriota, Hercula-
no Anghinetti; Humberto Michiles, Iberê Ferreira, lriny 
Lopes, Jackson Barreto, Jaime Martins, João Grandão, 
Jorge Bittar, José Carlos Machado, José Chaves, José 
Divino, José Pimentel, José Priante, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes; Júlio Semeghini, Laura 
Carneiro, Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, Luiz 
Carreira, Lupércio Ramos, Manato, Maninha, Marceli-
no Fraga, Marcello Siqueira, Marcelo Castro, Marcelo 
Ortiz, Márcio Reinaldo Moreira, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Nelson Pellegrino, Osvaldo Reis, Pastor 
Francisco Olímpio, Paulo Pimenta, Paulo Rubem San-

tiago, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Pedro Novais, 
Professora Raquel Teixeira, Ricarte de Freitas, Rober-
to Gouveia, Rogério Teófilo, Ronaldo Dimas, Sandro 
Mabel, Sérgio Miranda, Terezinha Fernandes, Vignatti 
e Walter Pinheiro; e os Senadores Efraim Morais, Pri-
meiro Vice-Presidente, Serys Slhessarenko, Terceiro 
Vice-Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, 
Fernando Bezerra, Flexa Ribeiro, Luiz Otávio, Roberto 
Saturnino, Romero Jucá, Romeu Tuma, Sérgio Zam-
biasi, Sibá Machado, Valdir Raupp e Wellington Sal-
gado de Oliveira.

Sala de Reuniões, 18 de maio de 2006 – Depu-
tado Gilmar Machado, Presidente – Deputado Edu-
ardo Sciarra, Relator.

PARECER Nº 26 , DE 2006–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre a 
Mensagem nº 29, de 2004–CN, que “enca-
minha ao Congresso Nacional, nos termos 
do § 2º do artigo 15 da Lei nº 10.707, de 30 
de julho de 2003, o relatório de avaliação 
do cumprimento da meta de superávit pri-
mário.

Relator: Deputado Eduardo Sciarra

I. Sobre o Relatório
Para atender o art. 9º da LRF(§ 4º) e o art. 15 (§ 

2º)1 da LDO de 2003, o Executivo enviou ao Congresso 
Nacional (Mensagem nº 29, de 3 de março) relatório de 
avaliação do cumprimento da meta de superávit primá-
rio dos orçamentos fiscal e da seguridade social e do 
programa de dispêndios globais (PDG) das empresas 
estatais federais fixada para o exercício de 2003.

Embora as metas fiscais sejam anuais, a LRF 
determinou a realização de audiências públicas quadri-
mestrais na Comissão Mista de Orçamento, para; que o 
Executivo  relate ao Congresso a evolução do resultado 
primário ao longo do exercício, indicando em caso de 
desvios em relação ao fixado da LDO. As metas quadri-
mestrais, por sua vez, são estabelecidas no primeiro de-
creto de programação financeira e nos demais decretos 
que o modificarem, por determinação da LDO (art. 66, 
§ 1º). Embora os Decretos de programação financeira 
tenham alterado a meta do governo central de 2,80% 
para 3,15% do PIB, o relatório apresentado compara o 
realizado ao estabelecido originariamente na LDO.

1 “Para fins da realização da audiência pública prevista no art. 9º, § 
4º da Lei Comnlementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo enca-
minhará ao Congresso Nacional, no prazo de até 3 (três) dias antes 
da referida audiência, relatórios de avaliação do cumprimento da 
meta de superávit primário, bem assim das justificações de eventuais 
desvios com indicação das medidas conetivas adotadas.”
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No decorrer do exercício, o Congresso pode se ma-
nifestar ao final do primeiro e do segundo quadrimestre 
e, se for caso, debater ou cobrar medidas fiscais adicio-
nais que julgue necessárias. Ao fim do exercício, pode 
examinar os resultados e responsabilizar as autoridades 
pelo descumprimento de metas ou por desvios.

II. As Metas do Exercício

A Tabela abaixo mostra como evoluíram metas 
fiscais para as esferas de governo e categorias do 
Governo Central, em 2002 e 2003.

A meta fiscal do Governo Central para todo o ano 
foi fixada na LDO de 2003 em R$39,8 bilhões, sendo 
R$32 bilhões nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, e R$7,8 bilhões no PDG das estatais. A LDO 
permitiu, a exemplo de anos anteriores, a compensação 
entre as metas (art. 18, § 1º). A meta federal de 2003 
foi aumentada, sem que lei aprovasse o aumento, no 
primeiro decreto de contingenciamento referente ao 
exercício financeiro de 2003. A razão foi o aumento da 
meta primária consolidada do setor público, de 3,75% 
para 4,25% do PlB, em resposta ao cenário econômico 
incerto do começo do ano e para assegurar trajetória 
declinante da relação dívida pública/PIB nos próximos 
exercícios.

A meta primária do Governo Central passou, no 
Decreto nº 4.913/03, a R$48,8 bilhões, sendo R$38,0 
bilhões nos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
e R$10,9 bilhões no PDG das estatais. O aumento dos 
valores nominais resultou de aumento da meta em per-

centagem do PIB (de 2,8% do PIB para 3,15% do PIB) 
e da revisão da estimativa do PIB nominal para 2003. 
Em relação apenas aos orçamentos fiscal e da seguri-
dade, cresceu de 2,25% do PIB para 2,45% do PIB.

A Exposição de Motivos (EMI Nº 00021/2004 
– MF/MP) informa ao Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República o pleno cumprimento do que foi 
estabelecido para o período: somados os superávites 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e o das 
estatais federais. A meta fiscal alcançada foi de R$48,3 
bilhões (3,16% do PIB), sendo R$38,7 bilhões do or-
çamento fiscal e da seguridade social e R$9,6 bilhões 
do orçamento das estatais federais.

III. Principais Pontos do Relatório
A Tabela II na página seguinte compara as metas 

estabelecidas na LDO, nos Decretos de Programação 
Financeira nos 4.591, 4.708, 4.847, 4.894 e 4.913/03 e 
o efetivamente realizado.

Tabela II
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TabelaII 
Comparativo entre Metas na LDO, nos Decretos e o Realizado 

(Em R$ bilhões)

O Decreto nº 4.591/03, de 10 de fevereiro de 2003, 
contingenciou preventivamente 14,1 bilhões.

O Decreto nº 4.708/03 contemplou descontin-
genciamento de R$1,1 bilhão (valor arredondado). 
No entanto, a ampliação do limite de gastos do Poder 
Executivo expressa nas tabelas foi de apenas R$797 
milhões assim distribuídos: a) R$551 milhões, coloca-
dos no Decreto à disposição imediata dos órgãos do 
Poder Executivo; b) R$246 milhões, mantidos como re-
serva orçamentária, para aumento futuro de despesas, 
independentemente de novo decreto. A diferença de 
R$252 milhões foi atribuida à programação do Serviço 
Federal de Processamento de Dados – SERPRO, que 
deixou de compor as despesas sujeitas ao contigen-
ciamento (ver art.4º).

A reavaliação do terceiro bimestre, em julho, man-
teve os limites estabelecidos no Decreto nº 4.708/03. O 
Decreto nº 4.847, de 25 de setembro de 2003, ampliou 
o contingenciamento em R$319,3 milhões.

A avaliação de receitas e despesas do quinto 
bimestre permitiu o descontingenciamento de R$1,9 

bilhão do limite de empenho e de R$324 milhões do 
limite financeiro, objeto do Decreto nº 4.894/05.

O Decreto nº 4.913/05 permitiu a ampliação do 
limite de empenho em R$657,8 milhões e do limite fi-
nanceiro em R$452 milhões.

Por fim, os Decretos n° 4.926/05 e 4.938/05 trou-
xeram a ampliação dos limites de empenho em R$367 
milhões e R$285 milhões, respectivamente, em decor-
rência do cancelamento de restos a pagar.

Depreende-se do demonstrativo anterior, que o 
cumprimento da meta em percentagem do PIB, em 
relação aos Decretos de Programação, deveu-se fun-
damentalmente à contenção das despesas do Tesouro, 
que foi mais que suficiente para cobrir a frustração no 
resultado esperado das estatais.

IV. Cumprimento da Meta

A meta ampliada do governo central, se compara-
da à LDO, foi cumprida com folga de R$8,5 bilhões. O 
superávit primário foi de R$48,3 bilhões, sendo R$38,7 
bilhões obtidos nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social e R$9,6 bilhões das estatais federais. Assim, o 

ORIGINAL ILEGÍVEL ENVIADO PELA ATA
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maior esforço localizado nos orçamentos fiscal e da 
seguridade compensou o desempenho insuficiente das 
empresas públicas não financeiras.

V. Justificação dos Desvios Observados

O Relatório dedica-se a explicar diferenças en-
tre estimativas de receitas e despesas, constantes da 
LDO, e o efetivamente observado. Como a LDO foi 
apresentada em abril de 2002 é o superávit esperado 
eqüivalia a 2,80% do PIB, as estimativas de receitas2 

e despesas ficaram bastante aquém do realizado.

VI – Conclusões

Este relatório é apresentado já findado o exercício 
de 2005, sabendo-se portanto que a meta de superávit 
primário para o ano de 2003 foi cumprida, assim como 
foram as metas desde então, apesar de terem sido am-
pliadas em proporção do Produto Interno Bruto.

Recomendo o arquivamento do processo. É o 
meu relatório.

Sala da Comissão,  de  2006. – Deputado 
Eduardo Sciarra, Relator.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, na Terceira Reunião Ordinária da 
Quarta Sessão Legislativa Ordinária do Congresso 
Nacional, em 18 de maio de 2006, Aprovou, por una-
nimidade, o Relatório do Deputado Eduardo Sciarra, 
pelo arquivamento da Mensagem nº 29/2004-CN, que 
“Encaminha ao Congresso Nacional, nos termos do § 
do artigo 15 da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003, 
o relatório de avaliação do cumprimento da meta de 
superávit primário”.

Compareceram os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente, Júlio César, Segundo Vice-Pre-
sidente, Alberto Goldman, Alex Canziani, Alexandre 
Cardoso, Almir Sá, Amauri Gasques, Anivaldo Vale, 
Antonio Cambraia, Antonio Cruz, Átila Lins, Benedito 
de Lira, Bismarck Maia, Carlito Merss, Carlos Abicalil, 
Carlos Melles, Cláudio Cajado, Daniel Almeida, Edu-
ardo Sciarra, Eunício Oliveira, Feu Rosa, Geraldo Re-
sende, Gervásio Oliveira, Gonzaga Patriota, Hercula-
no Anghinetti, Humberto Michiles, Iberê Ferreíra, Iriny 
Lopes, Jackson Barreto, Jaime Martins, João Grandão, 
Jorge Bittar, José Carlos Machado, José Chaves, José 
Divino, José Pimentel, José Priante, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Semeghini, Laura 
Carneiro, Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, Luiz 
Carreira, Lupércio Ramos, Manato, Maninha, Marceli-
no Fraga, Marcello Siqueira, Marcelo Castro, Marcelo 

Ortiz, Márcio Reinaldo Moreira, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Nelson Pellegrino, Osvaldo Reis, Pastor 
Francisco Olímpio, Paulo Pimenta, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Pedro Novais, 
Professora Raquel Teixeira, Ricarte de Freitas, Rober-
to Gouveia, Rogério Teófilo, Ronaldo Dimas, Sandro 
Mabel, Sérgio Miranda, Terezinha Fernandes, Vignatti 
e Walter Pinheiro; e os Senadores Efraim Morais, Pri-
meiro Vice-Presidente, Serys Slhessarenko, Terceiro 
Vice-Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, 
Fernando Bezerra, Flexa Ribeiro, Luiz Otavio, Roberto 
Saturnino, Romero Jucá, Romeu Tuma, Sérgio Zam-
biasi, Sibá Machado, Valdir Raupp e Wellington Sal-
gado de Oliveira.

Sala de Reuniões, 18 de maio de 2006. – Depu-
tado Gilmar Machado, Presidente – Deputado Edu-
ardo Sciarra, Relator.

PARECER Nº 27, DE 2005 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projetos de Decretos Legislativos nºs 1/1999-
CN, 10/2000-CN, 3, 22, 32, 41, 45, 46, 61, 65, 
e 86/2002.

I – Relatório

Trata-se dos Projetos de Decretos Legislativos nºs 
1/1999-CN, 10/2000-CN, 3, 22, 32, 41, 45, 46, 61, 65, 
e 86/2002. A designação para relatar essas matérias 
efetivou-se por meio do Of. Pres. nº 69/2006/CMO, de 
25-4-2006.

É o relatório.

 
II – Voto

Os Projetos de Decretos Legislativos em questão 
já foram convertidos em Decretos Legislativos e, portan-
to, produziram seus efeitos. Em razão de metodologia 
adotada anteriormente, esses projetos retomavam a 
esta Comissão para simples ciência, após a respectiva 
aprovação pelo Congresso Nacional.

Diante disso, voto no sentido de que esta Co-
missão:

a) tome conhecimento dos Projetos de 
Decretos Legislativos nºs 1/1999-CN, 10/2000-
CN, 3, 22, 32, 41, 45, 46, 61, 65, e 86/2002;

b) autorize o arquivamento dos autos.

Sala da Comissão, de  de 2005. – Deputada Lau-
ra Carneiro, Relatora.

2. A receita realizada só não foi superior à prevista na LDO nos impostos de importação, exportação, IPI Cide e contribuição para o Fundaf.
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Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos E Fiscalização, na Terceira Reunião Ordinária 
da Quarta Sessão Legislativa Ordinária do Congres-
so Nacional, em 18 de maio de 2006, Aprovou, por 
unanimidade, o Relatório da Deputada laura carnei-
ro ao Projeto de Decreto Legislativo nº 61/2002-CN, 
que “Autoriza a execução da dotação consignada no 
Orçamento Fiscal da União para 2001 no subtítulo 
20.607.0379.1836.0077 – Construção de Obras de 
Infra-Estrutura de Irrigação de Uso Comum – Projeto 
Pão-de-Açúcar/Olho D’Água das Flores no Estado de 
Alagoas, da Unidade Orçamentária 53.101 – Ministério 
da Integração Nacional”, com voto no sentido de que a 
Comissão tome conhecimento da Matéria e determine 
o seu Arquivamento.

Compareceram os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente, Júlio César, Segundo Vice-Pre-
sidente, Alberto Goldman, Alex Canziani, Alexandre 
Cardoso, Almir Sá, Amauri Gasques, Anivaldo Vale, 
Antonio Cambraia, Antonio Cruz, Átila Lins, Benedito 
de Lira, Bismarck Maia, Carlito Merss, Carlos Abicalil, 
Carlos Melles, Cláudio Cajado, Daniel Almeida, Edu-
ardo Sciarra, Eunício Oliveira, Feu Rosa, Geraldo Re-
sende, Gervásio Oliveira, Gonzaga Patriota, Hercula-
no Anghinetti, Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Iriny 
Lopes, Jackson Barreto, Jaime Martins, João Grandão, 
Jorge Bittar, José Carlos Machado, José Chaves, José 
Divino, José Pimentel, José Priante, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Semeghini, Laura 
Carneiro, Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, Luiz 
Carreira, Lupércio Ramos, Manato, Maninha, Marceli-
no Fraga, Marcello Siqueira, Marcelo Castro, Marcelo 
Ortiz, Márcio Reinaldo Moreira, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Nelson Pellegrino, Osvaldo Reis, Pastor 
Francisco Olímpio, Paulo Pimenta, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Pedro Novais, 
Professora Raquel Teixeira, Ricarte de Freitas, Rober-
to Gouveia, Rogério Teófilo, Ronaldo Dimas, Sandro 
Mabel, Sérgio Miranda, Terezinha Fernandes, Vignatti 
e Walter Pinheiro; e os Senadores Efraim Morais, Pri-
meiro Vice-Presidente, Serys Slhessarenko, Terceiro 
Vice-Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, 
Fernando Bezerra, Flexa Ribeiro, Luiz Otavio, Roberto 
Saturnino, Romero Jucá, Romeu Tuma, Sérgio Zam-
biasi, Sibá Machado, Valdir Raupp e Wellington Sal-
gado de Oliveira.

Sala de Reuniões, 18 de maio de 2006. – Depu-
tado Gilmar Machado, Presidente – Deputada Laura 
Carneiro, Relatora.

PARECER Nº 28, DE 2005–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre os 
Avisos nos 12/2003, 21/2004, 22, 29, 31, 34, 
40, 41, 47, 48, 50, 51, 53, 56, 58, 59, 60 e 
61/2005-CN.

I – Relatório

Trata-se dos Avisos nos 12/2003, 21/2004, 22, 
29, 31, 34, 40, 41, 47, 48, 50, 51, 53, 56, 58, 59, 60 e 
61/2005-CN, que estão pendentes de deliberação no 
âmbito da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização. A designação para relatar essas 
matérias efetivou-se por meio do Of. Pres. n. 70/2006/
CMO, de 25-4-2006.

É o relatório.

II – Voto

As matérias de que cuidam os Avisos nos 29, 31, 
34, 40, 41, 47, 48, 50, 53, 56, 58, 59, 60, e 61 já foram 
apreciadas por esta Comissão por ocasião da discussão 
e votação do Projeto de Lei Orçamentária de 2006.

Quanto aos Avisos nos e 12/2003 e 21/2004, não 
há razões para o exame das informações encaminha-
das. Vale dizer que, por ocasião do exame dos Avisos 
nos 10/2005 e 25/2005, esta Comissão deliberou sobre 
os mencionados assuntos com base em informações 
mais recentes.

Relativamente ao Aviso nº 22/2005, referente às 
obras de construção do Edifício Anexo ao TRF – 5ª Re-
gião, esta Comissão decidiu solicitar ao TCU outros es-
clarecimentos, por meio do Ofício nº P-305/2005–CMO, 
para saber da necessidade de incluir o empreendimento 
na relação de obras com indícios de irregularidades 
graves. O TCU se manifestou por intermédio de seu 
Presidente, via Aviso nº 6.879-GP/TCU, desta forma:

Em atenção à solicitação, informo a Vossa Ex-
celência que não há necessidade de fazer incluir no 
Anexo VI da Lei nº 11.100/2005 as obras de constru-
ção do Edifício Anexo ao Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região.

Desse modo, e considerando que as obras em 
comento não constam da relação de obras com indícios 
de irregularidades graves que compõem o Anexo VI 
da LOA/2006, não há providências a serem tomadas 
por esta Comissão.

No tocante ao Aviso nº 51/2005, que trata das 
obras de conservação preventiva e rotineira de rodo-
vias em Roraima, a Comissão considerou necessária 
a solicitação de outras informações, antes de deliberar 
sobre o assunto. Em resposta, a Corte de Contas es-
clareceu que a matéria de que trata as questões for-
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muladas por esta Comissão está sendo acompanha-
da mediante o TC-005.951/2004-4. E acrescentou que 
tão logo o Tribunal aprecie a matéria esta Comissão 
será informada da decisão que vier a ser adotada pelo 
TCU. Assim, não há medida a ser tomada no âmbito 
da CMO no momento sobre o assunto. Este deverá ser 
oportunamente apreciado por esta Comissão quando 
do envio de novas informações acerca do tema ao 
Congresso Nacional.

Diante disso, voto no sentido de que esta Co-
missão:

a) tome conhecimento dos Avisos nos 
12/2003, 21/2004, 22, 29, 31, 34, 40, 41, 47, 
48, 50, 51, 53, 56, 58, 59, 60 e 61/2005-CN, 
e das peças que o acompanham;

b) autorize o arquivamento dos autos, 
uma vez que os assuntos tratados nos referi-
dos avisos não ensejam nenhuma providência 
por parte desta Comissão.

Sala da Comissão,   de   de 2006. – Deputada 
Laura Carneiro, Relatora.

Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, na Terceira Reunião Ordinária da 
Quarta Sessão Legislativa Ordinária do Congresso 
Nacional, em 18 de maio de 2006, aprovou, por una-
nimidade, o Relatório da Deputada Laura Carneiro ao 
Aviso n.º 56/2005-CN, referente à Construção de tre-
chos rodoviário na BR – 330 no Estado do Piauí, tre-
cho Bom Jesus do Gurguéia – Divisa PI/MA, com voto 
no sentido de que a Comissão tome conhecimento do 
referido aviso e determine o seu Arquivamento.

Compareceram os Senhores Deputados Gilmar 
Machado, Presidente, Júlio César,  Segundo Vice-Pre-
sidente, Alberto Goldman, Alex Canziani, Alexandre 
Cardoso, Almir Sá, Amauri Gasques, Anivaldo Vale, 
Antonio Cambraia, Antonio Cruz,  Atila Lins, Benedito 
de Lira, Bismarck Maia, Carlito Merss, Carlos Abicalil, 
Carlos Melles, Claudio Cajado, Daniel Almeida, Edu-
ardo Sciarra, Eunício Oliveira, Feu Rosa, Geraldo Re-
sende, Gervásio Oliveira, Gonzaga Patriota, Hercula-
no Anghinetti, Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Iriny 
Lopes, Jackson Barreto, Jaime Martins, João Grandão, 
Jorge Bittar, José Carlos Machado, José Chaves, José 
Divino, José Pimentel, José Priante, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Semeghini, Laura 
Carneiro, Leodegar Tiscoski, Leonardo Monteiro, Luiz 
Carreira, Lupércio Ramos,  Manato, Maninha, Marceli-
no Fraga, Marcello Siqueira, Marcelo Castro, Marcelo 
Ortiz, Márcio Reinaldo Moreira, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Nelson Pellegrino, Osvaldo Reis, Pastor 

Francisco Olímpio, Paulo Pimenta, Paulo Rubem San-
tiago, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Pedro Novais, 
Professora Raquel Teixeira, Ricarte de Freitas, Rober-
to Gouveia, Rogério Teófilo, Ronaldo Dimas, Sandro 
Mabel, Sérgio Miranda, Terezinha Fernandes, Vignatti 
e Walter Pinheiro; e os Senadores Efraim Morais, Pri-
meiro Vice-Presidente, Serys Slhessarenko, Terceiro 
Vice-Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, 
Fernando Bezerra, Flexa Ribeiro, Luiz Otavio, Roberto 
Saturnino, Romero Jucá, Romeu Tuma, Sérgio Zam-
biasi, Sibá Machado, Valdir Raupp e Wellington Sal-
gado de Oliveira.

Sala de Reuniões,  18 de maio de 2006. – Depu-
tado Gilmar Machado, Presidente, – Deputada Laura 
Carneiro, Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As matérias referentes aos pareceres que aca-
bam de ser lidos vão ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA

Item único:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 2005 – CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 02, de 2005, do Congresso 
Nacional, que “dispõe sobre a Comissão 
Mista Permanente a que se refere o §1º do 
art. 166 da Constituição e sobre a tramita-
ção das matérias a que se refere o mesmo 
artigo”.

A Presidência comunica ao Plenário que poderão 
ser oferecidas emendas ao Projeto até o encerramen-
to da discussão.

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 
1º Secretário, Deputado Inocêncio Oliveira.

São lidas as seguintes:

EMENDA Nº 12

Dê-se ao art. 57 do substitutivo apresentado ao 
PRN nº 2/2005 – CN, a seguinte redação:

Art. 57 Os recursos líquidos destinados 
ao atendimento de emendas coletivas de apro-
priação, calculados de acordo com o art. 56, 
caput, terão seu destino, observada a vincu-
lação de fontes, definidos pelo Relator-Geral 
no Parecer Preliminar.

Sala das Sessões,  23 de Maio de 2006. – Depu-
tado Luciano Castro, Líder do PL.
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EMENDA Nº 13

Dê-se ao art. 49 do substitutivo apresentado ao 
PRN nº 2/2005 – CN, a seguinte redação:

Art. 49 Cada parlamentar poderá apre-
sentar até 40 (quarenta) emendas ao projeto, 
cabendo ao Parecer Preliminar fixar o valor 
total do conjunto das emendas a serem apre-
sentadas, por mandato parlamentar, nos temos 
do art. 52,II,i.

Sala das Sessões,  23 de Maio de 2006. Depu-
tado Luciano Castro, Líder do PL.

EMENDA Nº 14

Suprima-se no inciso I do art. 16 a 
expressão “e o Relator da Receita” e, em 
decorrência, todo o inciso V do mesmo ar-
tigo, do substitutivo apresentado ao PRN 
nº 2/2005–CN.

Sala das Sessões, 23 de maio de 2006. – Depu-
tado Luciano Castro, Líder do PL.

EMENDA Nº 15

Dê-se ao art. 162 do substitutivo apresentado ao 
PRN nº 2/2005–CN, a seguinte redação:

Art. 162 Esta resolução entra em vigor 
em 1º de janeiro de 2007.

Sala das Sessões,  23 de Maio de 2006. – Depu-
tado Luciano Castro, Líder do PL.

EMENDA Nº 16

Dê-se ao § 1º, do art. 7º do substitutivo apresen-
tado ao PRN nº  2/2005 – CN, a seguinte redação:

Art. 7º  ...................................................  
§ 1º É vedada a recondução, na mes-

ma legislatura, para membros titulares ou su-
plentes, de parlamentares membros titulares 
ou suplentes que integraram a composição 
anterior.

Sala das Sessões,  23 de Maio de 2006. – Dep. 
Luciano Castro, Líder do PL.

EMENDA  Nº 17

No inciso VII, do art. 16, onde se lê:

“VII – os Relatores Setoriais do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual serão indicados den-
tre os membros das Comissões Permanentes 
afetas às respectivas áreas de temáticas ou 
dentre os que tenham notória atuação parla-
mentar nas respectivas políticas públicas;”

Leia-se:

VII – serão indicados Relatores Seto-
riais do Projeto de Lei Orçamentária Anual os 
membros da CMO que, concomitantemente, 
sejam membros das Comissões Permanentes 
afetas às respectivas áreas temáticas que fo-
rem relatar, ou, dentre os que tenham notória 
atuação parlamentar nas respectivas políticas 
públicas;

Justificação

A presente emenda visa dar melhor entendi-
mento ao dispositivo, haja vista que a redação atual 
é confusa e pode suscitar interpretações diversas. 
Portanto, para evitar distorções futuras é imperiosa a 
aprovação da presente emenda. – Deputado Colbert 
Martins, PPS – BA.

EMENDA Nº 18

Suprima-se o inciso IV, do § 2º, do art. 47.

Justificação

A presente emenda visa retirar a ressalva con-
tida no dispositivo supracitado. O § 2º introduz uma 
norma extremamente salutar no processo legislativo-
orçamentário brasileiro, qual seja, dar condições para 
que as obras iniciadas por meio de emendas parla-
mentares sejam acabadas. Para isso determina que 
as obras iniciadas tenham recursos garantidos até a 
sua conclusão, salvo algumas exceções. Contudo o 
inciso IV ressalva a possibilidade de a bancada decidir 
em contrário, desde que seja por unanimidade. Esta 
ressalva é muito perigosa, pois, no caso de uma ban-
cada com onze membros, por exemplo, onde existem 
mais emendas do que parlamentares, essa regra pode 
ser facilmente aplicada e o espírito do dispositivo será 
desprezado. – Deputado Colbert Martins. 

EMENDA Nº 19

Suprima-se o art. 107.

Justificação

A presente emenda visa retirar a limitação de 
apreciação dos projetos de crédito adicional pela CMO 
– 20 de novembro –, haja vista que tal dispositivo pres-
supõe que todas as LDO trarão o dispositivo que obriga 
o Poder Executivo a enviar os projetos de créditos adi-
cionais até o dia 15 de outubro, contudo, nada obriga 
que esta regra conste nas LDO.

Esta preocupação se deve pelo fato de que o art. 
166, § 2º, da Constituição Federal, determina que as 
“emendas serão apreciadas pela comissão mista, que 
sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma re-
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gimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional”. Portanto, se, hipoteticamente, a obrigatorie-
dade de envio dos créditos adicionais pelo Executivo 
não constar da LDO e, se a limitação de apreciação 
do art. 107 permanecer na resolução que regulamen-
ta internamente a tramitação dos créditos adicionais, 
o Executivo poderá enviar créditos adicionais após a 
data de 20 de novembro e, assim, o Congresso Na-
cional fica impedido de emendar a proposição, pois, a 

Constituição determina que as emendas apenas serão 
apresentadas na CMO e o art. 107 do projeto de reso-
lução diz que “os projetos somente serão apreciados 
pela CMO até o dia 20 de novembro de cada ano”. 
– Deputado Colbert Martins, PPS-BA.

EMENDA Nº 20

No Anexo ao Substitutivo ao Projeto de Resolu-
ção nº 2, de 2005 – CN, onde se lê:

Justificação

A presente emenda visa dar oportunidade de a 
Comissão de Legislação Participativa da Câmara dos 
Deputados de apresentar emendas ao Ploa, como 
todas as outras comissões permanentes da Câmara 
dos Deputads e do Senado Federal, haja vista ser a 
única, delas que não tem prerrogativa de emendar o 
Projeto de Orçamento da União. – Deputado Colbert 
Martins, PPS-BA.

EMENDA Nº 21

O art. 5º do projeto de resolução passa a viger 
Com a seguinte alteração:

Art. 5º A CMO compõe-se de 50 (cin-
qüenta) membros titulares, sendo 37 (trinta e 
sete) Deputados e 13 (treze) Senadores, com 
igual número de suplentes.

Justificação

A importância da discussão das Leis Orçamentá-
rias exige maior participação dos Congressistas. Neste 
projeto de resolução são criados 4 (quatro) Comitês 
Permanentes, constituídos por no mínimo 5 (cinco) e 
no máximo 10 (dez) membros, manutenção dos 10 
(dez) Relatores Setoriais, criação de Relatoria espe-
cífica para a Receita, além do Relator-Geral da Lei 

Orçamentária e manutenção das Relatorias dos PLN, 
avisos e demais proposições comuns à CMO.

Assim, entendemos que para se avaliar a redu-
ção do número de membros, deveríamos considerar 
também as novas atribuições da Comissão.

Nesse sentido, sugerimos uma reavaliação da 
sua composição, reduzindo de 84 (oitenta e quatro) 
membros para 50 (cinqüenta). Número suficiente para 
composição dos 4 comitês, em sua plenitude, bem 
como para a designação dos Relatores Setoriais e 
Relatores Geral e da Receita. – Deputado José Mú-
cio Monteiro.

EMENDA Nº 22

O § 1º do art. 17 do projeto de resolução passa 
a viger com a seguinte alteração:

§ 1º – Dentre as Relatorias Setoriais do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, caberá ao 
Senado Federal três relatorias, observando-se 
o seguinte:

I – quando o Relator-Geral pertencer à 
Câmara dos Deputados, caberá ao Senado 
Federal a primeira, quinta e nona escolhas e 
à Câmara dos Deputados as demais;

II – quando o Relator-Geral pertencer ao 
Senado Federal, caberá ao Senado Federal a 
segunda, sexta e décima escolhas e à Câmara 
dos Deputados as demais;
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Justificação

A fixação de 3 (três) relatorias setoriais para os 
partidos no Senado Federal (30%), procura equilibrar 
a participação dos membros de cada Casa na Comis-
são Mista de Orçamento, que atualmente é de 25% 
(21 senadores) e 75% (63 deputados).

O critério estabelecido no Projeto de Resolução 
nº 02/2005 desequilibra essa relação ao definir 40% 
das relatorias setoriais para o Senado Federal (4 rela-
torias) e 60% para a Câmara dos Deputados (6 relato-
rias). – Deputado José Múcio Monteiro.

 
EMENDA Nº 23

O § 1º do art. 17 do projeto de resolução passa 
a viger com a seguinte alteração:

§ 1º – Dentre as Relatorias Setoriais do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, caberá ao 
Senado Federal três relatorias, observando-se 
o seguinte:

I – quando o Relator-Geral pertencer à 
Câmara dos Deputados, caberá ao Senado 
Federal a primeira, quinta e nona escolhas e 
à Câmara dos Deputados as demais;

II – quando o Relator-Geral pertencer ao 
Senado Federal, caberá ao Senado Federal a 
segunda, sexta e décima escolhas e à Câmara 
dos Deputados as demais;

 
Justificação

A fixação de 3 (três) relatorias setoriais para os 
partidos no Senado Federal (30%), procura equilibrar 
a participação dos membros de cada Casa na Comis-
são Mista de Orçamento, que atualmente é de 25% 
(21 senadores) e 75% (63 deputados).

O critério estabelecido no Projeto de Resolução 
nº 02/2005 desequilibra essa relação ao definir 40% 
das relatorias setoriais para o Senado Federal (4 re-
latorias) e 60% para a Câmara dos Deputados (6 re-
latorias). – Deputado Almir Sá.

EMENDA Nº 24

Suprima-se o § 2º do inciso IV, do art. 
2º, do texto do Projeto de Resolução nº 
2/2005-CN.

Justificação

Esta emenda objetiva resguardar a atual compe-
tência das outras Comissões Permanentes das Casas 
do Congresso Nacional, sem a necessidade de trâmite 

pela CMO, o que poderia dificultar o desenvolvimento 
do processo legislativo.

Sala das  Sessões, 30 de maio de 2006.

 
EMENDA Nº 25

Dê-se ao art. 5º, a seguinte redação:

“Art. 5º A CMO compõe-se de 60 (ses-
senta) membros titulares, sendo 45 (quarenta 
e cinco) Deputados e 15 (quinze) Senadores, 
com igual número de suplentes.”

Justificação

Objetiva-se com esta emenda adequar melhor 
o número de membros da Comissão à representação 
partidária e a um padrão de decisão que seja minima-
mente representativo do conjunto dos congressistas, 
ou seja, 8,77% da Câmara dos Deputados e 18,52% 
do Senado Federal.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira, (PP/MG).

Apoiamento:

 
EMENDA Nº 26

Suprima-se o § 1º, do art. 7º

Justificação

O § 1º, do art. 7º, veda a designação, para mem-
bros titulares ou suplentes, de parlamentares membros 
titulares ou suplentes que integraram a Comissão ante-
rior. A indicação de membro de Comissão Permanente 
é atribuição de Líder da Bancada, disposição regimen-
tal que não deveria ser alterada. Por outro lado, não 
convém impedir que especialista em finanças públicas 
que muito podem contribuir para o aprimoramento dos 
processos de análise, aprovação e acompanhamen-
to orçamentário sejam excluidos da possibilidade de 
continuarem com o seu conhecimento e experiência 
na elaboração do melhor projeto possível. Em outros 
países os membros da Comissão de Orçamento, tor-
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nam-se especialista na matéria e nela permanecem 
durante os seus mandatos.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira, (PP/MG).

Apoiamento:

 
EMENDA Nº 27

Suprima-se o art. 11

 
Justificação

O art. 11 dispõe que nenhuma matéria poderá 
ser apreciada no período compreendido entre a data 
de encerramento do mandato dos membros da CMO 
e a data da instalação da Comissão seguinte. Atual-
mente, a Comissão anterior funciona até a instalação 
da seguinte o que assegura a possibilidade de, nos 
anos seguintes ao do início da legislatura, dar resposta 
a chamamento de emergência como a apreciação de 
crédito extraordinário, bem como a realização de reuni-
ões para a avaliação do cumprimento das metas fiscais 
e das políticas monetárias dentro do prazo, conforme 
determina a Lei de Responsabilidade Fiscal em seu 
art. 9º. Assim, não parece ser lógico e adequado, o es-
tabelecimento desta limitação que poderá ser danosa, 
por exemplo, em uma situação de calamidade pública 
que requeira uma ação urgente do estado.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira, (PP/MG).

Apoiamento:

 
EMENDA Nº 28

Suprima-se o § 2º do artigo 16, do texto 
do Projeto de Resolução nº 2/2005-CN.

Justificação

Esta emenda objetiva suprimir o § 2º do artigo 
16, não autorizando a indicação de suplente como 
relator.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006.

EMENDA Nº 29

Dê-se ao inciso VIII do art. 16, do texto do Projeto 
de Resolução nº 2/2005-CN a seguinte redação:

Art. 16. A indicação e a designação dos 
Relatores observarão as seguintes disposi-
ções:

 ..............................................................

VIII – Na designação dos Relatores Se-
toriais, será adotado o critério de rodízio de 
forma que não seja repetido, no ano subse-
qüente, o mesmo Relator para a mesma área 
temática;

Justificação

Esta emenda objetiva manter, quanto à indicação 
e à designação dos Relatores, o respeito ao princípio 
da proporcionalidade, permitindo aos partidos a livre 
escolha das áreas temáticas, restringindo apenas a 
repetição do Relator, o que preserva o objetivo de al-
ternância.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006.

EMENDA Nº 30

Suprimam-se as alíneas b e c, do in-
ciso X, do artigo 16, do texto do Projeto de 
Resolução nº 2/2005-CN.

Justificação

Esta emenda objetiva restringir o exercício de 
relatoria dentro de uma mesma legislatura somente 
quanto ao Relator-Geral do Projeto de Lei Orçamentária 
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anual e aos Relatores dos Projetos de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e de Lei do Plano Plurianual.

Sala das Sessões, 30 maio de 2006

EMENDA Nº 31

Suprima-se o art. 28

Justificação

O art. 28 impede que haja proposta de modifica-
ção do Projeto de Lei Orçamentária Anual enviada por 
mensagem do Presidente da República ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição, 
definindo que esta somente será apreciada se recebi-
da até o início da votação do Relatório Preliminar na 
CMO. Ocorre que o § 5º do art. 166 dispõe: “O Presi-
dente da República poderá enviar mensagem ao Con-
gresso Nacional para propor modificação nos projetos 
a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a 
votação, na Comissão Mista, da parte cuja alteração 
á proposta”. Deste modo, o dispositivo de que trata o 
art. 28 configura-se como inconstitucional, porquanto 
o Relatório Preliminar não é parte integrante do pro-
jeto de lei orçamentária mas sim um instrumento de 
avaliação e de fixação normas de procedimentos para 
a sua apreciação.

Sala das Sessões, 30 maio de 2006. – Deputado 
Márcio Reinaldo Moreira,(PP/MG).

Apoiamento:

EMENDA  Nº 32

Suprima-se os arts. 37, 38, 39 e 40

Justificação

Os referidos artigos, seus parágrafos e incisos, 
fazem parte da Subseção II – da Classificação e Di-
retrizes Gerais sobre as Emendas à Despesa. Tratam 
de classificação das emendas à despesa, como de re-
manejamento, de apropriação ou de cancelamento. Na 

forma proposta, a emenda de remanejamento será de 
atendimento quase que impossível, já que teria como 
fonte exclusiva de recursos, a anulação equivalente 
de dotações, exceto as da Reserva de Contingência, 
que deverão ser especificadas na própria emenda, 
observada a compatibilidade das fontes de recursos. 
Já as emendas de apropriação podem ser atendidas 
com recursos provenientes de reestimativa de receitas, 
com cancelamentos da Reserva de Contingência e de 
outras dotações, cuja especificação no cancelamento 
não condiciona o atendimento. Cabe ressaltar que as 
emendas de remanejamento referem-se à metade das 
emendas a serem apresentadas pelas Comissões Per-
manentes e pelas Mesas Diretoras do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados - incluidas no presente 
substitutivo - bem como 3 (três) das emendas a serem 
apresentadas pelas Bancadas Estaduais.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira,(PP/MG).

Apoiamento:

EMENDA Nº 33

Dê-se aos incisos I e II, do § 1º, do artigo 47, 
do texto do Projeto de Resolução nº 2/2005-CN a se-
guinte redação:

Justificação

Esta emenda objetiva restringir o exercício de 
relatoria dentro de uma mesma legislatura somente 
quanto ao Relator-Geral do projeto de lei orçamentária 
anual e aos Relatores dos projetos de lei de diretrizes 
orçamentárias e de lei do plano plurianual.

Sala das Sessões, 30 maio de 2006.

EMENDA Nº 34

Suprima-se o inciso III, do artigo 47, 
do texto do Projeto de Resolução nº 2/2005-
CN.
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Justificação

Esta emenda objetiva suprimir o inciso III, do art. 
47, para excluir dispositivo impondo que as emendas de 
Bancada Estadual somente podem se referir a projetos 
de grande vulto, estruturantes ou atividades e opera-
ções especiais nas modalidades 30 e 90.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006.

EMENDA Nº 35

Suprima-se o art. 62.

Justificação

O art. 62 dispõe que os Relatores Setoriais de-
baterão o projeto de lei orçamentária nas Comissões 
Permanentes, antes da apresentação de seus relató-
rios, observadas as áreas temáticas correspondentes, 
podendo ser convidados representantes da sociedade 
civil. A ida de Relator Setorial a audiência em Comissão 
Permanente não deveria ser imposição legal e sim por 
convite do seu Presidente, caso julgasse conveniente. 
Os membros das Comissões Permanentes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados serão convidados 
para participar, na Comissão Mista de Orçamento, da 
discussão dos relatórios setoriais, conforme previsto 
no art. 63, dispensando assim a determinação conti-
da no artigo 62.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira (PP/MG).

Apoiamento:

EMENDA Nº 36

Suprima-se o artigo 80.

Justificação 

O art. 80 limita em 3 (três) destaques por membro 
da Ccmissão Mista de Orçamento a recomposição de 
dotação cancelada. Trata-se de limitação à atuação do 
parlamentar que, com competente justificativa queira 
preservar a programação proposta no projeto de lei 

orçamentária. Os destaques apresentados são rejei-
tados, em sua maioria, por votação em bloco, daí não 
se justificar a formalização dessa restrição.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira (PP/MG).

Apoiamento:

EMENDA N° 37

Dê-se ao artigo 87, do texto do Projeto de Reso-
lução nº 2/2005–CN a seguinte redação:

Art. 87. Ao Anexo de Metas e Prioridades do pro-
jeto poderão ser apresentadas emendas de Comissão 
e de Bancada Estadual, observado, no que couber, o 
disposto nos arts. 44 e 47 e os seguintes limites:

I – até 5 (cinco) emendas, para as Co-
missões Permanentes do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados;

II – até 23 (vinte e três) emendas, para 
as Bancadas Estaduais do Congresso Na-
cional.

Justificação

Esta emenda objetiva modificar o artigo 87 para 
alterar o máximo de emendas que podem ser apre-
sentadas ao Anexo de Metas e Prioridades do projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006.

 

EMENDA N° 38

Dê-se ao artigo 97, do texto do Projeto de Reso-
lução nº 2/2005-CN a seguinte redação:

Art. 97. Ao projeto de lei do plano pluria-
nual, ou ao projeto que o revise, poderão ser 
apresentadas emendas de Comissão e de 
Bancada Estadual, observado, no que cou-
ber, o disposto nos arts. 44 e 47 e os seguin-
tes limites:
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I – até 5 (cinco) emendas, para as Co-
missões Permanentes do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados;

II – até 23 (vinte e três) emendas, para 
as Bancadas Estaduais do Congresso Na-
cional.

 
Justificação

Esta emenda objetiva modificar o artigo 97 para 
alterar o máximo de emendas que podem ser apresen-
tadas ao projeto de lei do plano plurianual.

Sala das Sessões, 30 maio de 2006.

 
EMENDA N° 39

Dê-se ao artigo 109, do texto do Projeto de Re-
solução nº 2/2005-CN a seguinte redação:

Art. 109. Cada parlamentar poderá apre-
sentar até 20 (vinte) emendas a crédito adi-
cional.

 
Justificação

Esta emenda objetiva modificar o artigo 109 para 
alterar o máximo de emendas que podem ser apresen-
tadas aos créditos adicionais.

Sala das Sessões, 30 maio de 2006

EMENDA Nº 40 

Suprima-se o artigo 112, do texto do 
Projeto de Resolução nº 2/2005-CN.

 
Justificação

Esta emenda restringe o exercício da competência 
constitucional do Congresso Nacional de apresentar 

emendas a Medidas Provisórias, impedindo inclusão 
de programação e remanejamento de recursos.

Sala das Sessões, 30 maio de 2006

EMENDA  Nº 41

Suprima-se o art. 112 e o parágrafo 
único do art. 111.

Justificação

O art. 112 e o parágrafo único do art. 111, são 
dispositivos correlatos que se propõem a complementar 
as normas regulamentares de tramitação de medida 
provisária na Comissão Mista de Orçamento (CMO). O 
referido parágrafo único dispõe que a inclusão de re-
latório de medida provisória na ordem do dia da CMO 
será automática e sua apreciação terá precedência 
sobre as demais matérias em tramitaçâo. Já o artigo 
112, restringe a apresentação de emendas medidas 
provisórias admitindo-se apenas as que tenham como 
finalidade modificar o seu texto ou suprimir dotação, 
total ou parcialmente. Portanto, mesmo que o crédito 
contenha um título programático genérico não se per-
mite apresentação de emendas para especificação 
de finalidades que contribuiria para a transparência 
no uso dos recursos.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira (PP – MG)

Apoiamento

EMENDA Nº 42

Suprima-se o § 2º, do art. 139.

Justificação

O § 2º do art. 139, restringe a apresentação de 
destaques às emendas de Comissão Permanente ou 
de Bancada Estadual, respectivamente, ao Presidente 
da Comissão ou ao Coordenador da Bancada. Cabe 
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observar que nem sempre os parlamentares com es-
sas funções são membros da Comissão Mista de Or-
çamento (CMO). Daí haverá dificuldades na correção 
de equívocos que ocorram no acolhimento daquelas 
emendas coletivas. Dever-se-ia manter o direito de par-
lamentar membro da CMO atuar em prol do interesse 
de sua respectiva Bancada Estadual ou de Comissão 
Permanente a que pertença. O destaque é uma propo-
sição que abre discussão sobre determinada medida e 
que pode ser acolhido ou não dependendo do parecer 
do Relator e aprovação do plenário.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira (PP – MG)

Apoiamento:

EMENDA  Nº 43 

Suprima-se a Seção I – Diretrizes Ge-
rais do Capítulo VIII – Da Apreciação dos 
Projetos de Lei de Créditos Adicionais

Justificação

As diretrizes gerais para a apreciação dos proje-
tos de lei de créditos adicionais referem-se aos artigos 
107 e 108, os quais fixam o prazo de até o dia 20 de 
novembro de cada ano para que haja a emissão de 
parecer e que sejam os mesmos apreciados no ple-
nário da Comissão Mista de Orçamento. Trata-se de 
medida que poderá facilitar ao Poder Executivo o en-
vio de projeto de lei de crédito adicional no limite do 
prazo estabelecido. Assim, além de ser inviabilizada a 
apreciação daquele crédito, também poderia ser pre-
judicada a apresentação de emendas ao projeto. Dar 
a razão a dessa emenda supressiva.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2006. – Depu-
tado Márcio Reinaldo Moreira (PP – MG).

Apoiamento:

O SR. JOÃO LEÃO (PP – BA) – Pela ordem, Sr. 
Presidente.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Sr. Pre-
sidente, para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou conceder a palavra a todos que pediram a 
palavra pela ordem e para uma questão de ordem.

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Sr. Pre-
sidente, uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O primeiro inscrito é o Deputado João Leão.

Com a palavra V. Exª.
O SR. JOÃO LEÃO (PP – BA. Pela ordem. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, Srªs e Srs. Deputados, temos um prazer muito 
grande de estar discutindo esta matéria, principalmente, 
no meu caso, por eu ser um Deputado do PP e por ser 
o Deputado Ricardo Barros, autor da matéria, do meu 
Partido e por ter sido o meu Líder, o Senador Fernando 
Bezerra, quem coordenou esses trabalhos.

Sr. Presidente, V. Exª designou, há pouco tempo, 
a criação de uma comissão para cujo Presidente foi es-
colhido o Senador Fernando Bezerra e que teve como 
Relator o Deputado Ricardo Barros. Como V. Exª sabe, 
pela Liderança do Governo, o nosso Líder, Senador 
Fernando Bezerra, não está presente hoje no Con-
gresso Nacional, pois está adoentado, no Rio Grande 
do Norte. Nós, infelizmente, não podemos concordar 
com a realização desta sessão sem a presença do 
nosso Líder, Senador Fernando Bezerra, assim como 
não concordaríamos se o Deputado Ricardo Barros 
não estivesse aqui presente. Para nós, da Liderança 
do Governo, o Senador Fernando Bezerra é a memó-
ria viva das questões discutidas em relação ao Projeto 
de Resolução nº 2.

Então, infelizmente, Sr. Presidente, não pode-
mos concordar com a discussão desta matéria hoje. 
Portanto, peço a V. Exª que adie sua apreciação para 
a próxima semana, quando o Líder Fernando Bezer-
ra se fará presente à discussão. Poderemos, então, 
discutir a matéria na terça-feira ou quando V. Exª o 
desejar. Por isso, não concordamos com esta sessão 
no dia de hoje.

Consideramos o projeto essencial para os no-
vos rumos da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização. Entretanto, como o Líder 
Fernando Bezerra não se encontra, não concordamos 
que esta discussão se faça no dia hoje.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Magalhães.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, ninguém mais do que V. Exª 
sabe o quanto verbero a maneira com que se faz o 
orçamento na Câmara e no Senado, pois realmente 
a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização não tem cumprido com seus deveres. Daí 
por que penso que as regras têm que ser modificadas 
radicalmente, a bem da moralidade pública.

Minha questão de ordem é para dizer que não 
há número suficiente de Senadores e que, portanto, 
não deve haver sessão. Não estão presentes 41 Se-
nadores e creio que também não há 257 Deputados 
no plenário.

O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE) – Sr. Pre-
sidente, uma questão de ordem.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Sr. Presidente, como Relator, eu queria pedir 
ao Plenário...

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ) – Se-
nador Eduardo Siqueira Campos, a questão de ordem 
precede às outras. Há uma questão de ordem; então 
deve-se dar primeiro a palavra a quem a tenha pedido 
para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estou fazendo exatamente isso, que é garantir 
a precedência.

Com a palavra V. Exª.
O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE. Para uma 

questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

A questão de ordem que formulo é baseada no art. 
21 do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Sr. Presidente, no dia 19 de maio, na sua ausência 
– V. Exª estava viajando –, fizemos um requerimento 
de abertura da CPI das Sanguessugas. Entregamos 
as assinaturas, que já foram reconhecidas tanto na 
Câmara quanto no Senado, de acordo com aquilo 
que se prescreve regimentalmente. Alcançamos esse 
número. Além disso, não sobra dúvida de que temos 
um fato determinado.

Então, diante disso e considerando que o art. 58, 
§3º, da Constituição Federal determina que se instale a 
CPI desde que ela satisfaça o preceito constitucional e 
também os preceitos regimentais, e considerando que, 
nesse caso, não cabe – V. Exª tem sido, aliás, um feliz 
exemplo disso – a discricionariedade nem dos Líderes, 
nem do Presidente do Congresso Nacional, nem das 
Mesas é que formulo aqui esta questão de ordem a 
respeito da instalação da CPI das Sanguessugas.

Reitero que V. Exª vem tendo uma trajetória alta-
mente elogiável, o que já tenho exaltado publicamente, 

procurando a instalação, a despolitização e o cumpri-
mento, tanto do Regimento quanto da Constituição.

Como temos, Sr. Presidente, um fato determi-
nado e temos também um artigo da Constituição que 
não cabe descumprir, então é nesse sentido que for-
mulo esta questão ao Sr. Presidente do Congresso 
Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com relação a não haver acordo, a não haver 
quorum para votação da matéria única que está na 
pauta, quero dizer que acolho a questão de ordem e que 
tão logo haja a informação das lideranças partidárias 
de que há acordo com relação à votação da matéria eu 
convocarei o Congresso Nacional para esse fim.

Com relação à questão de ordem levantada pelo 
Deputado Raul Jungmann, esta Presidência, como to-
dos sabem, tem adotado a iniciativa de partilhar com 
os líderes partidários as decisões que interessam ao 
Congresso Nacional, às duas Casas do Congresso 
Nacional. Assim procedi quando das Comissões Par-
lamentares Mistas de Inquérito dos Correios, da Com-
pra de Votos, da Imigração Ilegal, da Terra e de outras 
comissões parlamentares de inquérito.

O requerimento apresentado por V. Exª, segundo 
me informa a Secretaria-Geral da Mesa, apresentaria 
fato determinado, número de membros, prazo certo 
e recurso para sua operacionalização. Ocorre, con-
tudo, que as assinaturas das Srªs e dos Srs. Depu-
tados estão precedidas da expressão “assinaturas de 
apoiamento”, o que contraria o art. 243 do Regimento 
Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário do 
Regimento Comum.

Estabelece o art. 243:
Art. 243. Considera-se autor da proposição o seu 

primeiro signatário, quando a Constituição ou este Re-
gimento não exija, para a sua apresentação, número 
determinado de subscritores, não se considerando, 
neste último caso, assinaturas de apoiamento.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Trata-se, portanto, de uma formalidade essen-
cial que as assinaturas apostas a um requerimento de 
criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
não tenham observação alguma. Isso tem sido obser-
vado em todas as proposições que exigem números 
de subscritores previstos na Constituição Federal e 
no Regimento.
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Esta Presidência, portanto, em conseqüência 
disso, vai abrir um prazo de cinco dias úteis para que 
V. Exª possa regularizar essas assinaturas.

É a decisão da Presidência.
O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ) – Sr. 

Presidente, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Deputado Gabeira.
O SR. RAUL JUNGMANN (PPS – PE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o Deputado Ga-
beira me permite dar apenas uma informação relevante.

Quero reportar ao Sr. Presidente que eu e a Se-
nadora Heloísa Helena, antes de entregarmos essas 
assinaturas, procuramos o Sr. Secretário da Mesa do 
Senado, apresentamos o requerimento e perguntamos 
se estávamos atendendo a todas as determinações 
previstas.

Eu respeito a sua decisão, Presidente, não estou 
me insurgindo contra ela.

Quero apenas dizer que tivemos o cuidado de 
apresentar o requerimento ao Sr. Carreiro, que nos 
disse, na presença da Senadora e de outros, que es-
távamos satisfazendo todas as exigências.

Quero crer, Sr. Presidente, que não deveria ser 
uma filigrana, um formalismo, a invalidar a vontade de 
mais de um terço desta Casa diante de um fato determi-
nado e de uma obrigação constitucional desta Casa.

Mas, efetivamente, recolho a sua decisão, e vamos 
deliberar, evidentemente, a respeito do que fazer.

Sr. Presidente, mais uma vez, muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Deputado Gabeira.
O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, es-
tranho um pouco a sua posição, porque V. Exª chegou 
a um entendimento regimental depois de inúmeras 
entrevistas afirmando que não ia cuidar da CPI, que 
era contrário à CPI. V. Exª inicia, com esse processo, 
um período de conflito na Casa.

Tínhamos o fato determinado, tínhamos as assi-
naturas – V. Exª sabe muito bem. Devia ter um pouco, 
talvez, de escrúpulos ao usar um artifício legal para 
evitar uma CPI que vai direto no seu Partido, direto na 
ala governista de que V. Exª é mentor. Por quê? Por-
que a mulher que foi infiltrada no Ministério da Saúde 
partiu daqui, de um ofício do Sr. Wilson Barbosa, Líder 
do PMDB na Câmara dos Deputados, porque um dos 
maiores suspeitos no processo é o Líder do PMDB no 
Senado e porque o Ministro da Saúde era do PMDB.

V. Exª devia ter escrúpulos ao usar um artifício 
desses para evitar uma CPI, porque V. Exª está passan-
do o trator por cima do direito da Minoria; e quando V. 
Exª passa o trator por cima do direito da Minoria, V. Exª 

tem que esperar muitos coquetéis molotov, porque é a 
forma de a Minoria se defender contra a sua incapaci-
dade de reconhecer o nosso direito constitucional.

Portanto V. Exª, com essa filigrana, apenas con-
firma um dado ruim no PMDB, porque, com a CPI dos 
Bingos, também ocorreu assim: o ex-Presidente Sarney 
impediu a CPI dos Bingos, e foi preciso ir ao Supremo 
para conquistá-la.

Não é possível que V. Exª, o seu Partido ou a sua 
facção de Partido se prestem a esse papel. V. Exª saiba 
que começou realmente o combate. V. Exª iniciou um 
combate. Ao passar o trator sobre os direitos da Minoria, 
V. Exª inicia um combate, e vamos combater até o fim. 
Esperamos que não haja danos colaterais, e não vamos 
vitimizar os inocentes, mas começou a nossa guerra.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu gostaria de dizer a V. Exª que a minha prá-
tica demonstra exatamente o contrário do que V. Exª 
acaba de dizer. Demonstra exatamente o contrário. 
Quando os Srs. Líderes partidários não indicaram os 
membros das Comissões Parlamentares de Inquérito, 
eu os indiquei para que a investigação se fizesse.

As Comissões Parlamentares de Inquérito exis-
tem para investigar as coisas que não estão sendo 
investigadas. Procurei o Presidente Aldo Rebelo, fui à 
Procuradoria-Geral da República, que investiga esse 
caso há dois anos, e pedi ao Procurador-Geral celeri-
dade para mandar as informações para o Congresso 
Nacional, para, com base nas informações da investi-
gação, decidirmos o que fazer com relação a isso, tanto 
que estou dando um prazo de cinco dias para que o 
primeiro subscritor do requerimento corrija, de acordo 
com o Regimento, o seu próprio requerimento.

O SR. JOÃO ALFREDO (P-SOL – CE) – Peço a 
palavra como Líder, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A minha vida responde a provocação de V. Exª. 
Não quero discutir com V. Exª.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ) – Eu 
não estou fazendo provocação.

O SR. JOÃO ALFREDO (P-SOL – CE) – Peço a 
palavra como Líder, Sr. Presidente.

O SR. FERNANDO GABEIRA (PV – RJ) – Co-
meçaram com os vampiros, passaram pelos sangues-
sugas, agora vão fazer o quê? Tráfico de órgãos? Es-
tamos cansados desse ataque ao Ministério da Saúde. 
O Brasil não suporta mais o Ministério ser atacado por 
sanguessugas...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 6 
minutos.)
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(1) Substituição do Dep. Orlando Desconsi (S) pelo Dep. João Grandão (S), em 01-06-2005 – PT – CD. 
(31) Substituição do Dep. Zarattini pelo Dep. José Pimentel, em 21-10-2005. PT-CD. 
(37) Substituições feitas em 8-11-2005. PT-CD. 
(8) Substituição feita em 29-6-2005, PMDB-CD 
(36) Substituição feita em 26-10-2005. PMDB-CD. 
(34) Indicação feita em 26-10-2005. PMDB-CD. 
(38) Indicação feita em 9-11-2005 – PMDB-CD. 
(23) Substituição do Dep. Wilson Santiago pelo Dep. Benjamin Maranhão, em 23-9-2005. PMDB-CD. 
(5) Indicações feitas em 17-6-2005, PMDB-CD. 
(35) Indicação feita em 26-10-2005. PMDB-CD. 
(43) Substituição feita em 24-11-2005 – PMDB-CD 



 
(continuação da Composição da CMO) 

 
DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO (PFL/PRONA) 

Cláudio Cajado – BA 1. Davi Alcolumbre (17) (18) 
Eduardo Sciarra –PR 2. Fernando de Fabinho – BA 
José Carlos Machado-SE (52) (51) 3. José Mendonça Bezerra (17) (18)  

José Rocha – BA 4. Osório Adriano-DF (62) 
Júlio Cesar - PI 5. Kátia Abreu – TO 
Laura Carneiro – RJ 6. Lael Varella – MG 
Mussa Demes – PI 7. Luiz Carreira – BA  
Pauderney Avelino – AM  8. Alberto Fraga-DF (45) 

PSDB 
Anivaldo Vale – PA 1. Julio Semeghini – SP(39) 
Bismarck Maia – CE 2. Domiciano Cabral – PB 
Carlos Alberto Leréia – GO 3. Helenildo Ribeiro – AL(47) 
Gustavo Fruet – PR 4. Márcio Fortes – RJ 
Narcio Rodrigues-MG (9)(27) 5. Rafael Guerra – MG 
Ronaldo Dimas – TO 6. Léo Alcântara – CE (22) 
Silvio Torres -SP (9) (11) 7.  

PP 
Benedito de Lira – AL 1. João Tota – AC(2) 
João Leão - BA(33) 2. Leodegar Tiscoski – SC 
Francisco Dornelles - RJ 3. Mário Negromonte – BA 
Márcio Reinaldo Moreira – MG 4. Ricardo Barros – PR 
Nelson Meurer – PT 5. (VAGO)(50) 
Roberto Balestra - GO(57) 6. Paes Landim (cessão PTB) 

 

                                                        
(17) Substituições feitas em 13-7-2005. Bloco (PFL/PRONA)-CD 
(18) Substituições feitas em 14-7-2005 – Bloco (PFL/PRONA) - CD 
(52) Substituição do Dep. Betinho Rosado pelo Dep. José Carlos Machado, em 16-1-2006-PFL-CD. 
(51) Substituição feita em 28-12-2005 – (PFL-PRONA) - CD 
(62) Substituição do Dep. José Roberto Arruda pelo Dep. Osório Adriano, em 8-3-2006. PFL-CD. 
(45) Substituição do Dep. Marcos Abramo pelo Dep. Alberto Fraga em 30-11-2005. PFL-CD. 
(39) Substituição feita em 14-11-2005 – PSDB - CD 
(47) Substituição feita em 13-12-2005 – PSDB-CD. 
(9) Substituições feitas em 30-6-2005. PSDB-CD. 
(27) Substituição feita em 4-10-2005 – PSDB-CD 
(22) Indicação feita em 22-9-2005 – PSDB-CD 
(11) Substituição feita em 5-7-2005. 
(2) Substituição feita em 1º-6-2005-PP-CD. 
(33) Substituição feita em 18-10-2005 – PP-CD. 
(50) O Dep. Sandes Junior deixou de fazer parte da Comissão, como Suplente, em 27-12-2005. 
(57) Substituição feita em 2-2-2006 – PP-CD. 



(continuação da Composição da CMO) 
 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PTB 
Arnon Bezerra – CE(60) 1. Alceste Almeida - RO(54) (29) (58) 
Alex Canziani – PR (29) 2. Arnon Bezerra – CE 
Jackson Barreto – SE 3. Cleuber Carneiro – MG 
José Chaves – PE  4. Ricarte de Freitas-MT (53) 
Josué Bengtson – PA 5. José Militão – MG 
Jovair Arantes – GO  6. Pedro Fernandes – MA  

PL 
Amauri Gasques – SP  1. Almir Sá – RR 
Humberto Michiles – AM 2. Heleno Silva – SE 
Jaime Martins – MG 3. Júnior Betão – AC 
José Carlos Araújo-BA(30) (*) 4. Welinton Fagundes – MT(41) 
Miguel de Souza – RO 5. Raimundo Santos – PA  
Milton Monti – SP(40) 6. Wellington Roberto – PB  

PPS  
Geraldo Resende-MS(13) (6) 1. Cezar Silvestri-PR(14) (7) 
Rogério Teófilo-AL (!2) 2. Colbert Martins-BA  (15) (28) 

PSB 
Gonzaga Patriota – PE 1. Beto Albuquerque – RS  
Iberê Ferreira - RN(42) 2. Pastor Francisco Olímpio – PE 

PDT 
Álvaro Dias – RN(32) 1. Luiz Piauhylino – PE(32) 
Manato - ES  2. Dr. Rodolfo Pereira – RR  

PC do B 
Sérgio Miranda – MG - PDT(*) 1. Inácio Arruda – CE  

PV 
Marcelo Ortiz – SP  1. Leonardo Mattos – MG  

Secretária: Myrna Lopes Pereira 
Endereço: Câmara dos Deputados – Anexo Luís Eduardo Magalhães  - (Anexo II) 

Ala “C” – Sala 8 – Térreo – CEP – 70160-900 - Tel: 3318-6937 – 318-6938 
 
 

 
 

                                                        
(60) Substituição feita em 9-2-2006 – PTB-CD. 
(54) Substituição feita em 19-1-2006 - PTB-CD. 
(29) Remanejamento do Dep. Alex Canziani para titular e do Dep. Iberê Ferreira para suplente, em 6-10-2005.PTB-CD. 
(58) Substituição feita em 2-2-2006 – PTB-CD. 
(53) Substituição do Dep. Homero Barreto pelo Dep. Ricarte de Freitas, em 18-1-2006. PTB-CD. 
(30) Substituição do Dep. João Leão pelo Dep. José Carlos Araújo(T), em 18-10-2005, PL-CD. 
(*) Filiou-se no PP em 28-9-2005. 
(41) Substituição feita em 17-11-2005 – PL-CD 
(40) Substituição feita em 17-11-2005 – PL-CD 
(13) Substituição do Dep. Cezar Silvestri(T) pelo Dep. Geraldo Resende, em 8-7-2005. PPS-CD. 
(6) Substituição feita em 22-6-2005. PPS-CD. 
(14) Substituição do Dep. Geraldo Resende(S) pelo Dep. Cezar Silvestri, em 8-7-2005. PPS-CD. 
(7) Indicação feita em 29-6-2005 – PPS - CD 
(!2) Substituição do Dep. Geraldo Thadeu(T) pelo Dep. Rogério Teófilo, em 8-7-2005. PPS-CD. 
(15) Indicação do Dep. Geraldo Thadeu(S), em 8-7-2005. PPS-CD. 
(28) Substituição feita em 5-10-2005 – PPS-CD 
(42) Substituição feita em 18-11-2005 – PSB-CD 
(32) Remanejamento do Dep. Álvaro Dias, para titular, e do Dep. Luiz Piauhylino, para suplente, em 13-10-2005. PDT-CD. 
(*) Filiou-se no PDT em 27-9-2005. 
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(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
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Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 
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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO2 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhe-
cimentos na área de comunicação 
social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria pro-
fissional dos jornalistas (inciso V) 

(VAGO)3 CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria pro-
fissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CON-
CEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria pro-
fissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS2 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO2 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 

                                                                    
1 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso. 
2 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 
3 Vaga ocupada por Daniel Koslowsky Herz, falecido em 30.5.2006. 



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                                    
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qua-
lidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma 
das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 
coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
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